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Sega de N	 17 de maio de 1994	 ACORDNO Np 203-01.462
Recurso no :	 95.147
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇMI COM. E IND. LTDA.
Recorrida N	 DRF E.M Sk0 PAULO - SP

/TR - CORREÇAD DD VALOR DA TERRA NOA -- V11 ,1 --
Descabe, neste Colegiado, apreciaçao do merito da
legislaw:Wo de regencia, manifestando-se sobre 15 ti jR

I egalidadE ou n Wo . D nwi trole cla.	 leo islap'o
infracoastitucional c n tarefa reservada à alçada
.i ud:L ciária.	 O reaj uste do Valor- ia 16 rra Nua
utiliEando	 coei :i. c i en tes 	 estabelecidos	 em
d isposi ti vos 1 eg ai s es pe cif i cós fun d amen ta rse na
legislaflo atinente ao Imposto sobre a Propriedade
Ternitoriin. Rural-1M, Docreto no 04.605180, art.
7o , e par ag ratos . E: d e mau ter-se o 1 an çamen to
efetuado com apoio nos ditames leg iNíS. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discvtídos os presentes autos
de recvrso interposto por COLNIZA - COLONIZAÇM) COM. E: IND. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira G:)Knara do Segundo
Cense 1 ho de Con tri buin te s • por maioria de vo tos , em ri eg ar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEDASTIRO BORGES
TAMARI!. Fez sustenta0o oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MULO. Ausentes os Conseltwinas MAURO WASILEWSKI
e TIDERANY FIAT6AZ DGS SANTOS.

Sala das Sessges, em 12 de maio de 1994,

9e72
-.0111a.• -

GSVALDO aMIE ,l e.. n N - Pnasidente

11. :RGIO AFAN Ç ,:.. è	 .,,.. ator

CA .J 44 0 3% 1 w-3, ,RWAI‘è
I -6RIA WA1 DA DINInj BARRLIRA -. Rrocuradera-Reprer

sentante da razen--,	 .
da Kçacional

VISTA EKI SESSAD mil: O 7 JUI 1994
P a r 4.1 c i pa ram , ainda , do presen te juig amen to , os Cense/. hei ros
RICARDO LE:1TE ~MIKIS, MARIA 1~2.A VASCOMCEILOS DE: ALMEIDA
e CELSO ANGELO LISBOA OALLUCCJ.
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Recurso No:	 95.147
Acara No :	 203-01.462
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇIE10 COM. E IND. LTDA,

RELATORI O

CCLNIZA - couwszAvm, min.= E: INDUSTRIA L..-T.DA,,
sediada em Sgo Paulo-SP, na Praça Ramos de Azevedo, 206, 28g
andar, impugna (fls. 01/05) lançamento do Imposto sobre A
Propriedade Territorial Rural-1TR, Contribuiç gc Sindical Rural
CNA v Taxa . de Serviços Cadastrais refE,„rontes ao exercício de
1992, trazendo em num defesa as razeles a seguir expostas:

a) quanto aos fatos, admite a pnwríodado do
imóvel denominado Lote 39, Gleba G 1, área 31,4 ha, com
localizaç go no Município de Aripuan g-MT. junta Ne)tif:~J/
Comprovante de Pagamento, relativas ao exercício em discessgo
(fls, 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/93 e valor
de Cri 100.875,00, e considera discntLvel o "Valor da Torra Nua
tributada", vez que, sob sua ótica, è muito superior ao VTDI
declarado e ao VTN Uitilizado como base de cálculo para o
ex=ici(D anterior, resultando daí uma ..1suportávol. elovaç gn dos
t 1- ilx.rims. exigidos

b) discorrendo sobro a legislaç go aplicável,
ressalta a existencía da Portaria Interministorial no 309/91,
após o advento da Lei no 8.022/90, que instrumentalizou o VIM„
fixando-o em um mini.mo para cada município, em todas as Unidades
da Federaçgo„ e que se constituiu no respaldo, modianto o qual a
Receita Federal emitiu as guias do cobra~ do ITR, relativas ao
exercicio de 1991. Posteriormente, no entender da impugnanto, com
a publicaçgo da Portaria Intorministerial no 1.225/91,
estipulou-se o cumprimento de normas referentes A correçgo
fiscal, disposta no art. 147, parAgrafo 2o, do CTN, ostendendo-se
também os parametros mencionados a imóveis n go declarados. Assim, ,do acordo com o dispositivo legal mencionado, o critério adotado
seria o VTI1 admitido como base de cálculo para o exercIcin de
1991, corrigido nos termos do parágrafo 12 do ar t..70 do Decreto
n2 81.685/80, com "Indico de Varia0o'' do INPC (ma1o/91 a
dezembro791) e, após esta data, a variaç go da 1~ até a data do 	 .
lançament Ag ______
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c) reclama também a autuada contra os rril~n
adotados pela Receita Federal, com base na Portaria
Interministerial ne 1.275/91 supracitada, bem como na Instrução
Normativa np 119/92, que gernm, a sou ver, distorçdes
absurdas, =lixando, jonforme afirma, reqides tais como a que
sedia o imóvel rural em discussão -- extremo norte do Mato Grosso
-, enquanto que imóveis situados em áreas mais presperas e melhor.
aquinhoadas, a exemplo da Região Sul, tiveram índices de variação
mais compatíveis. Argumenta confrontando que, em diversas reg ides
do País, áreas sem infra-nlrudira e com baixa capacidade de
comercialização tátil o VIII comparativamente mais alto. Considera
que uma exação legal e justa, para os imóveis já cadastrados,
deveria abranger tão-somente o Indice de variação (236,9SW II) do
INPC de maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VIM
publicada na Portaria Interministerial no 309/91, conforme vinha
sendo	 praticado desde a edição do Decreto n2 	 04.6057(30"
observando-se o disposto no seu art. 7p, parágrafo 42p

d) finalizando sua defesa, alega a impugnante
que, no caso sob exame, "o abusivo aumento da base de cálculo
(V.T.N.) " alem do lirJA.tt da mera atualização monetária,
representa inegável majoração do tributo e " portanto, inaceitável
afronta... ao art. 97 " parágrafo lo, do CTN.", violando assim, s
justiça trdbutária; e cita j uriaprudencia do antigo Tribunal
Federal de Recursos, que considera atender ao seu easoN

e) por fim, a impugnante roquert a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no arJ- 151
do CTNN a adoção da base de cálmio que considera corrotap e o
reprocessamenta da guia referente ao exericio de 1992, com
reduçdes que julga devidas.

o julgador. monocrático„ emil decisão fundamentada
(fls. 07/03), analisa o pleito da reclamante e, embora tomando
conhecimento de pedido, fl,b ,tuina por indeleri s io, resumindo seu
entendimento da seguinte formaN

"ITR/92 - O lançamento foi corretamente
el~ado com base na legislação vigente. A base de
cálculo utilizada " valor minímo da terra nua, está

	

prevista nos parágrafos 2p e 3p do art. 7e do	 I
Decreto	 no B4.685, de 6 de maio de 	 1920.	 1

	

Impugnação Indeferida." 	 I

—\---
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Regulanwinte intimada da deciso de 	 primeira
instiincia, a empresa interpOs Recurso Voluntário (fls. 11/16),
anumentando ”	principalmente, que a fixaçiito do VITI 	 peia
instru0o Normativa no 119/92 n'ão levou em conta o levantamento
CIO menorpreço de transafl c 	 1	 l	 n	 omo com terras no MQ0 rura,	 a fra
determinada pela Portaria intermin	 r

	

ri atei 	 rio 1.775/91, por duas
razYins que entende n n	 iicotestáves u	 ema temporal«-? outra material.

Discute	 i ca crunstân ci a de ter o	 l çmeananto
impugnado sido feito lastreando-se em valorse	 dispostos na
UnstnicWo Normativa ng 119/97 1 publicada no DOU de 19.11.92, vez
que os avisos de lançamento da maioria dos lotes que 1~i. em
virtude da atividade de colonizaço por ela exercida, foram
emitidos em data anteriUs- â piblicaço mencionada.

Uuestiona a chamada "impossibilidade material" do
lançamento que induz a pensar em desobediMncia ao disposto no
art. 7p, parágrafos 20 e Cl3, do Decreto n2 84.605/B0, assim
também quanto AO item I da Poriaria interministerial no 1„775/91,
nifti tendo :i. 11: efetuado levantamento do valor venal do hectare de
terra nus de que trata o parágrafo 50 do mesmo art. 72 do Decreto
citado. Também, do mesmo modo, alina nao ter havido pesquisa do
m nwnor preço de transaflo com terras no meio rural", prescrito no
item I da Portaria Interministerial •e 1.275/91.

Argumenta, ainda, que, no que concerne ao item II
da Portaria supracitada, este preceitua critérios mais benevolos
para a fixaflo do VITI dos imóveis na.'ci declarados, que
descumpriram as ordens fiscais, em contráponto aos contribuintes
que procederam ao cadastramento, encluadrando-- cie„ pois,	 nas
formalidades legais.

1
	Por fim, reforça seu inconformisme rebelando-se	 Icontra o fato de ser a instância administr.ativa icsividida de

manifestar-se sobre a legislaciWo vigente.

	

Reitera a arcumentacab de que municipíos em áreas 	 i

	

desenvolvidas tem base de cálculo mais favorável, SP comparados	 I
aos de menor porte COMO aquele PM que 1:4» WitUA a gleba aqui

Idiscutida.

Requer	 o cancelamento do lançamento	 w	 sua
posterior reemisvdão em bases corretas que atendam, de modo
efotivo, à 1. ;i. 	 de regem:ia.

E o relatório.
-----n_
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1

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFAMASIEFF

O recurso ó tempestivo. Dele tomo conhecLimento.

9 assunto ja foi apresentado pela Recorrente e
juLI. gado por esta C2mara, em sessMes anteriores, tendo sido
relatado pela iliistre Conselheira Maria Therexa Vasconcellos de
Almeida (Acórdao ne 203-01.374), de cmje voto me valho, em parte,
por muito bem tratar da matériar

"Ccmforme relatadop entende-se que o
inconformismo da ora recorrente prende-se, de
forma precípua, aos valores estipulados para a
cobrança	 da exiOncia fiscird	 em	 discvssao.
Considera	 insuportável. a	 elevaçao	 ocorrida,
relac.ionando-se aos exercicios anteriores.

	

Analisa como duvidosos e discutíveis 	 os
pa rf:tmetros concermen tes à 1 eg i slaçao	 basilar,
opinando que sao injustos e descabidos,
conl ! rontmdes aos valores atri.buídos a áreas mais
desenvolvidas do território pátrio.

Traz à baila o fato de que o lançamento
louvou-se em instrumento normativo ri ao vigente por
oca si. da emissao de cobrança- a mimo
descumpride, o disposto nos parágrafos 22 e 312,
a r -1 , lp, do Decreto ng 94.695/80 e item I da
Portaria Interministerial n2 1.225/91.

No mérito, considero, apesar da bem elaborada
defesa, riam assistir razao à requerente.

•Com efeito, aqui ocorreu a fixaçao do Valor
da Terra Nua, lançado com base nos ates legais, ,
atos normativos que limitam-se a atualizaçam da

1	terra e correçao dos valores em observMncia ao duo 	 1

dispMe	 o Decreto no 94.695180, a r t . 	 70	 e	 1

	

...	 1
parágrafos.	 I

Quanto a impropriedade das normas, é matória
a ser discutida na área Jurfdicap encontrando-se a
esfera administrativa cingida à lei, cabendo-lhe
fiscaliza 40"	 ntrmen	 lg iLi 	 os isutos.	 eas
vigentos.

..,
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O Decreto ng 84.685/80, regulamentador da Lei
ng 6.706/79, prev0 que n aumento do ITR será
calculado na forma do artigo 7p e parágrafos. E,
pois, a alicerce legal. para a atualizaçáo do
tributo em funçáo da valorivaçáo da terra.

Cuida o mencionado Decreto, de explicitar o
Valor da Terra Nua a considerar romn base de
cálculo dn tributo, bali .camento preciso, a partir
de valor venal do imóvel e das variaas
ocorrentes ao longo dos per iodos-base,
considerados para a incidOncia do exigido.

	

Mais uma vez, reportando ao Derreto 	 no_.
24.685/80, depreende-se da leitura do seu art. 79,
II arágrafo 4g, que a inoidencia se dA sempre em
virtude do preço corrente da terra, levando-se em
cont.a, para apdraçáo de tal preço a variaçáo
"verlficada entre os dois exercícios anteriores ao
do lançamento do imposto".

Vi:-se pois, que o a.brste do valor baseia-se
na variaçáo do preço de mercado da terra„ sendo
tal variaçáo elemento de cálculo determinado em
lei para verfficaçáo correta de imposto, haia
vista suas finalidades.

N o há que se cogitar, pois, em afronta ao
princípio da reserva legal, insculpido no art. 97
do ClE„ CAMYfiirMQ a certa altura argill a
veramente, vez que nán se trata de maioraçáo de
tributo de que cmida o Incisq II do artigo citado,
mas sim atualizaçWo do valor monetário da base de
cálculo, exceçáo prevista no parágrafo 2p do mesmo
diploma legal, sendo Cl ajuste periódico de
qualquer forma expressamente determinado em lei.

O parágrafo 3o do art, 72 do Decreto no
84.685/8o e claro quando menciona o fato da
fixaçVo legal de VTN, louvando-se em valores

	

venais do hectare por terra nua, com preços 	 1
levantados de forma periódica e levando-se em

1.,

conta a	 êptidade de terras existentes em cada
municipio.

,
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Da mesma forma, a Portaria Intenninisterial
no 1.275/91 enumera e esclarece, nos seus diversos
itens, o procedimento relativo no tocante a
atualizaçâO mo~tAria a ser atribtida RD VTN. C.
assim, sempre levando em considera0o, o já citado
Decreto no U4.6135/CO, art. 70 e parágrafos.

No item I da Portaria supracitada	 está
expresse que

'..... ...... 	  .............—..........„..

1• Adotar o menor preFel de transa0o com
terras no meie rmral levantado
rel'zirencialmente a Si de dezembro de cada
exercício financeiro cam cada microareqi3e
homogênea das Unidades feden~ deltinida
pelo IBGE, através de entidade especializada"
credenciada pelo Departamento da Receita
Federal como Valor Minimo da Torta Nua, de
que trata o parágrafo 5g do art. 72 do citado
Decretog

Assim, considerando que a fiscalizar:Xe agiu
em consonãncia com os padreies legais em vigência e
ainda que, no que respeita ao ciusideravel aumento
aplicado na corre0o do "Valor da Terra Nua", o
mesmo está submisso à politica 'fundiária imI3rSmida
pelo GOVDIDID na avallaflo do patrimenio rural dos
centri,buiotes. a qual aqui nâ'o nes ê dado
avaliar".

Nego provimento ao r(RCUrSD”

Sal , das Sessele . em 17 de maio de 1994.
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